
FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 

ATO Nº 002/17 
 

 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Riograndense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre ABC F.C x São Paulo F.C pela Copa do Brasil, em virtude do 
falecimento da Sra. Raimunda Silva de Oliveira, genitora do radialista Ricardo Silva de 
Oliveira . 
 

 
 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 
 
 
 

Natal, 15 de Março de 2017. 
 
 
 
 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 

 
ATO Nº 008/15 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Riograndense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 

1. ELIMINAR preventivamente a equipe do 
Centro Esportivo Força e Luz, da disputa do 
Campeonato de Futebol Feminino/2015, na forma 
do art. 13 §1° do Regulamento Específico do 
Campeonato Estadual. 

2. REMETER ao Egrégio Tribunal de Justiça 
Desportiva – TJD/RN a súmula da partida 
realizada entre Atlético Clube Corintians e Centro 
Esportivo Força e Luz, no dia 28.11.15, para 
apreciação e julgamento (art. 13) do REC. 

 
 
 
 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 
 
 
 

Natal, 02 de Dezembro de 2015. 
 
 
 
 

 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

ATO Nº 004/17 
 

 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Riograndense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio nas partidas da 1ª rodada do Campeonato Potiguar da 2ª Divisão , em 
homenagem póstuma ao ex-dirigente do América Futebol Clube, Sr. Marcelo Henrique 
de Garcia Maia. 
 

 
 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 
 
 
 

Natal, 20 de Outubro de 2017. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ATO Nº 001/18 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Riograndense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre SANTA CRUZ F.C x ABC F.C pela Copa Cidade do Natal, em 
virtude do falecimento da Sra. Terezinha Barros Araújo, avó do desportista Lupércio 
Luiz de Azevedo Júnior. 
 

 
 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 
 
 
 

Natal, 12 de Janeiro de 2018. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO Nº 002/2018 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Riograndense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio nas partidas da 5ª rodada da Copa Cidade do Natal, em virtude do falecimento 
do Sr. Paulo Roberto de Morais Júnior, ex-atleta do ACEC Baraúnas  e supervisor do 
Mossoró Esporte Clube . 
 

 
 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 
 
 
 

Natal, 02 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO Nº 004/18 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Riograndense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre Visão Celeste E.C x Alecrim F.C pelo Campeonato Estadual 
da Segunda Divisão, em virtude do falecimento do Sr. Francisco Denerval de Sá, ex – 
presidente do Alecrim F.C. 
 

 
 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 
 
 
 

Natal, 22 de Outubro de 2018. 
 
 
 
 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO Nº 005/18 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Riograndense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida Final do Campeonato Estadual da Segunda Divisão e nos jogos do 
Campeonato Estadual de Futebol Sub – 17, aprazados para o dia 03.11.18, em virtude 
do falecimento do Sr. Cesarino Oliveira, presidente da Federação Piauiense de 
Futebol. 
 

 
 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 
 
 
 

Natal, 01 de Novembro de 2018. 
 
 
 
 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO Nº 001/19 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Riograndense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio nas partidas da 5ª rodada do Campeonato Estadual da Primeira Divisão, 
aprazadas para os dias 06.02 e 07.02, em virtude do falecimento do Sr. Alexandre 
César de Morais Filho, desportista e sócio do ABC FC. 
 

 
 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 
 
 
 

Natal, 04 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 
 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO Nº 002/19 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Riograndense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida Final da Copa Cidade do Natal, em virtude do falecimento do Sr. 
Elacir Freitas da Rocha, advogado e desportista potiguar.  
 

 
 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 
 
 
 

Natal, 20 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

ATO Nº 003/19 
 

 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Riograndense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio nas partidas que serão realizadas nos dias 02 e 03 do corrente mês, em virtude 
do falecimento do Sr. Josimar Gomes da Silva, conhecido como “Jota Gomes”, 
jornalista.  
 

 
 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 
 
 
 

Natal, 01 de Março de 2019. 
 
 
 
 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO Nº 004/19 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Riograndense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio nas partidas entre ABC Futebol Clube x Globo Futebol Clube que será 
realizada no dia 21 de junho e na partida entre América – RN x América – PE que será 
realizada no dia 23 de junho, em virtude do falecimento do Sr. Leonardo Antônio 
Medeiros Queiroz, supervisor do ABC Futebol Clube.  
 

 
 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 
 
 
 

Natal, 21 de junho de 2019. 
 
 
 
 
 

Paulo Eduardo da Costa Freire 
Presidente em exercício da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 

ATO Nº 006/19 
 

 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Riograndense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre ABC Futebol Clube x Santa Cruz - PE que será realizada no 
dia 27 de julho, às 17h, em virtude do falecimento do Sr. José Wilson Gomes da Silva, 
conhecido como “Maia”, ex jogador do ABC, do Força e Luz, dentre outros clubes.  

 
 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 
 
 
 

Natal, 25 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

ATO Nº 007/19 
 

 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Riograndense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio nas partidas da 4ª rodada do Campeonato Estadual Sub 19, em virtude do 
falecimento do Sr. Gilberto Ferreira, fundador e ex-presidente do Mossoró Esporte 
Clube.  
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 06 de Agosto de 2019. 
 
 
 
 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO Nº 001/2020 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre AMÉRICA F.C X ABC F.C, que será realizada no dia 22 de 
janeiro pela 6ª rodada do Campeonato Potiguar 2020, em virtude do falecimento do Sr. 
Luiz Carlos Alves do Nascimento (Jangada), ex atleta do América F.C.  
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 21 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO Nº 002/2020 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre AMÉRICA F.C X BOTAFOGO (PB), que será realizada no dia 
25 de janeiro pela Copa do Nordeste, em virtude do falecimento da Sra. Maria Clarice 
(conhecida como Teté), dirigente do Atlético Clube Corintians.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 24 de janeiro de 2020. 
 
 
 
 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

ATO Nº 003/2020 
 

 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre ABC FC X AMÉRICA F.C, que será realizada no dia 19 de 
fevereiro pela Final do 1º Turno do Campeonato Potiguar, em virtude do falecimento do 
Sr. Luciano Marcos Pinheiro, genitor do membro de comunicação do clube, Sr. Luciano 
Marco.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 19 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

ATO Nº 006/2020 
 

 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre ACD POTIGUAR X CORURIPE (AL), que será realizada hoje 
(23.11.2020), em virtude do falecimento do Sr. Sílvio José, radialista esportivo.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 23 de novembro de 2020. 
 
 
 

 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO Nº 001/2021 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio em todas as partidas do Campeonato Potiguar de 2021, em homenagem 
póstuma às vítimas do covid-19.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO Nº 002/2021 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre ACD POTIGUAR X SANTA CRUZ FC, que será realizada no 
dia 24.02.2021, em virtude do falecimento do Sr. Valney Moreira da Costa, ex-jogador 
do ACD Potiguar.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

ATO Nº 003/2021 
 

 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre ABC F.C. X PALMEIRA F.C., que será realizada no dia 
13.05.2021, em homenagem póstuma ao Sr. Veridiano José, sócio torcedor do ABC 
F.C.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 12 de Maio de 2021. 
 
 
 

 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
ATO Nº 004/2021 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre ABC F.C. X PALMEIRA F.C., que será realizada no dia 
13.05.2021, em homenagem póstuma ao Sr. UBIRAJARA DE HOLANDA 
CAVALCANTE, Presidente do Alecrim F.C.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 13 de Maio de 2021. 
 
 
 

 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

ATO Nº 005/2021 
 

 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre AMÉRICA F.C. X GLOBO F.C., que será realizada no dia 
16.05.2021, em homenagem póstuma ao Sr. ALDEMIR TOMAZ DE ARAÚJO, ex-
massagista do América F.C.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 14 de Maio de 2021. 
 
 
 
 
 

José Vanildo da Silva 
Presidente da FNF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
ATO Nº 006/2021 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio nas partidas da 7ª rodada da Copa RN, em homenagem póstuma, ao jornalista 
JOÃO BATISTA MACHADO, conhecido por Machadinho.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 27 de Maio de 2021. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
ATO Nº 007/2021 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida final entre ABC FC x Globo FC, em homenagem póstuma, ao Sr. 
Paulo Nóbrega Mariz, desportista.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 23 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
ATO Nº 008/2021 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre ABC FC x ATLÉTICO CEARENSE (CE), que será realizada no 
dia 27.06.21, em homenagem póstuma, ao Sr. Francisco Laureano de Sousa, ex-atleta.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 24 de Junho de 2021. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
ATO Nº 009/2021 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre ABC FC x FLAMENGO (RJ), que será realizada no dia 
05.08.21, em homenagem póstuma, ao Sr. Ivanaldo Bigois Bezerra, ex-atleta do 
Alecrim FC e do Cruzeiro de Macaíba.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 02 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
ATO Nº 010/2021 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio na partida entre América FC x Campinense (PB), que será realizada no dia 
28.08.21, em homenagem póstuma, ao Sr. José Jorge da Páscoa Menezes, radialista 
esportivo.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 25 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
ATO Nº 011/2021 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio nas partidas da segunda rodada do Campeonato Estadual da Segunda 
Divisão, que será realizada nos dias 16 e 17 do corrente mês, em homenagem 
póstuma, ao Sr. Paulo Firmino de Souto, genitor do desportista, Wilian Souto.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 16 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
ATO Nº 012/2021 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio no jogo entre ACD Potyguar Seridoense x Riachuelo Atlético Clube, válido pela 
partida Final do Campeonato Estadual da Segunda Divisão, que será realizada no dia 
12 do corrente mês, em homenagem póstuma, ao Sr. Lavoisier Maia Sobrinho, ex-
governador do Estado do Rio Grande do Norte.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 11 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE FUTEBOL 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 

Entidade de utilidade pública – Lei Nº 8.826/06 
 
                                          

Avenida Prudente de Moraes, n° 4283, Edifício Comercial Tawfic Hasbun, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.063-500 Telefone: +55 (84) 3211-6717 

 

 

 
ATO Nº 001/2022 

 
 
 

JOSÉ VANILDO DA SILVA, Presidente da Federação Norte 
Rio-grandense de Futebol, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
Resolve: 
 
                 Determinar que seja realizado um (01) minuto de 

silêncio, nos jogos válidos pela 1ª rodada do Campeonato Estadual da Primeira 
Divisão, que será realizada no dia 09 do corrente mês, em homenagem póstuma, ao 
Sr. Pedro de Albuquerque Lima, ex-treinador de futebol.   
 

 
 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE 

 
 
 

Natal, 07 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

 
 
 


